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ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE BELO MINAS 

GERAIS, DO ANO DE 2017 

_______________________________________________________________________ 

  

Às 20h (VINTE HORAS) do dia 18 (DEZOITO) de ABRIL do ano de 2017 

(dois mil e dezessete), sendo Presidente da República, o Exmo. Sr. Michel 

Temer, Governador do Estado de Minas Gerais, o Exmo. Sr. Fernando 

Pimentel e Prefeito Municipal o Exmo. Sr. Valdevino de Souza, reuniram-se 

na Sala das Sessões da Câmara Municipal de Monte Belo, sob a Presidência 

do Vereador Cláudio Donizete Pereira, para realização da 8ª (oitava) 

reunião ordinária os Vereadores: CLÁUDIO DONIZETE PEREIRA, NILSON 

DONIZETTE DA SILVA, RICARDO RIBEIRO DO PRADO, ANTÔNIO MARCO 

TRANCHES, ALOISIO ANTONIO BONELI ALMEIDA (BISCOITO), GILMAR 

JOSÉ FERREIRA, LUIZ ARNALDO MARTINS (LUIZ BALDUINO), ROSARIA 

APARECIDA SOUZA E VALDIR FRANCISCO DA SILVA (PEZÃO). Acusando a 

chamada a presença de 9 (nove) vereadores, o Exmo. Presidente, Sr. 

Cláudio Donizete Pereira, declarou aberta a Sessão com a seguinte Ordem 

do Dia: 1 – Apreciação da Ata da reunião anterior. 2 – Leitura de 

proposições protocoladas na Secretaria. 3 – Apresentação do projeto de lei 

n.º 009/2017, que dispõe sobre a elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO de 2018. Iniciando os trabalhos o Exmo. Sr. 

Presidente solicitou a leitura da ata da reunião anterior. Logo a ata foi 

colocada em discussão e aprovada sem ressalvas. Em seguida o Exmo. Sr. 

Presidente solicitou a leitura das indicações de vereadores n.º 017/2017, 

de autoria do vereador Valdir Francisco da Silva (Pezão) e n.º 018/2017, de 

autoria do vereador Gilmar José Ferreira. Em seguida foi consultado ao 

plenário se todos concordavam com a dispensa da leitura do projeto de lei 

n.º 009/2017, considerando sua extensão, que todos conhecem o teor do 

projeto e receberam cópia do mesmo. Todos concordaram, ficando o 

referido projeto de lei apresentado ao plenário. Em seguida foi deixada a 

palavra franca aos vereadores. Fazendo uso da palavra o vereador Gilmar 

José Ferreira solicitou que encaminhasse ofício ao Poder Executivo 
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solicitando a colocação de placas de denominação nas ruas do “Loteamento 

do José Eduardo”. Ainda fazendo uso da palavra o vereador sugeriu aos 

vereadores que indicassem nomes nas ruas da cidade que estão sem 

denominação, desta forma, prestando justas homenagens e auxiliando na 

entrega de correspondências. Finalizando, o vereador comentou sobre as 

progressões e promoções concedidas à alguns servidores públicos do Poder 

Executivo, pedindo esclarecimentos ao Prefeito sobre a referida concessão. 

O vereador comentou que os servidores beneficiados são aqueles que 

recebem os maiores salários na Prefeitura, argumentando que a medida 

deveria atingir os servidores que recebem os menores salários como os 

garis, auxiliares de serviços gerais, professores e outros.  Em seguida o 

Exmo. Sr. Presidente esclareceu que trata-se do cumprimento da lei, ou 

seja, depois de determinados anos de trabalho, o funcionário tem direto de 

receber a promoção ou progressão. Explicou que 01 (um) servidor entrou 

com ação na Justiça e disse: “É direito deles e o Prefeito foi obrigado a 

fazer”. Concordou que o benefício deveria atingir quem ganha menos, mas 

a lei deve ser obedecida. Entende que o Plano de Carreira deve ser estudado 

e executado o mais rápido possível, procurando melhorar os salários em 

geral. Em seguida fazendo uso da palavra o vereador Valdir Francisco da 

Silva (Pezão) confirmou que os funcionários entraram na justiça contra a 

Prefeitura. O vereador acredita que tenha sido um prejuízo deixado pelo Ex-

Prefeito Humberto no valor de quase R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Ainda fazendo uso da palavra o vereador solicitou que encaminhasse ofício 

ao Poder Executivo solicitando providências em relação a fonte luminosa, 

na qual apresentou problemas e não funciona, solicitou tomada de medidas 

judicias cabíveis, com a devida apuração e solução do problema. Na 

sequência o vereador relatou que em conversa com Ailton, o mesmo 

garantiu que empresta um terreno no loteamento do Milton Neves para a 

realização de eventos e festas, com isso acabando com as festas no Campo 

de Futebol. Informou que foi comunicado pelo Prefeito Municipal que um 

engenheiro da Pavidez virá ao Município para solucionar o problema da rede 
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de esgoto na cidade e outras questões relacionadas ao Distrito de Santa 

Cruz da Aparecida. Ainda fazendo uso da palavra o vereador relatou que o 

Prefeito garantiu a colocação de postes no PSF do bairro Santa Rita e que 

no bairro Bom Jesus, os postes serão colocados somente depois da 

execução do asfalto e meio fio. Finalizando, o vereador solicitou que fosse 

marcada uma reunião com o Comandante do Destacamento da Polícia 

Militar de Monte Belo, juntamente com o Prefeito Municipal para tratarem 

de assuntos sobre a segurança pública, considerando os constantes assaltos 

em Monte Belo. Em seguida fazendo uso da palavra o vereador Ricardo 

Ribeiro do Prado lembrou que há mais de 15 (quinze) anos os servidores 

entraram com a ação na Justiça para receber os seus direitos. Contou que, 

como professor, também tomou a mesma atitude e conseguiu. Assim, 

acredita que em breve o Prefeito Municipal será comunicado para cumprir 

a decisão judicial. Alertou que a Prefeitura não tem dinheiro para pagar 

tantos funcionários que ganharam a ação na justiça, diante de outras 

obrigações a serem cumpridas e disse que a Prefeitura tem que pagar, mas 

não sabe o que acontecerá. Finalizando, o vereador também destacou a 

necessidade de uma reforma administrativa. Em seguida fazendo uso da 

palavra o vereador Nilson Donizette da Silva lembrou que na gestão anterior 

revelou em reunião ordinária, que o então Prefeito Municipal concedeu 

progressão para funcionário que não tinha tempo de carreira dentro da 

Prefeitura, estava em cargo comissionado e nem passou pelo próprio 

período probatório. Diante do que foi dito pelo vereador, o Prefeito Municipal 

resolveu analisar a medida referente a progressão de alguns funcionários e 

foi revogada. Para o vereador a pessoa que trabalha deve ter um bom 

salário, mas o benefício deve valer para todos. Avisou que, havendo 

qualquer irregularidade, os fatos devem ser apurados. Informou que a parte 

patronal da Prefeitura está ficando em 49% (quarenta e nove por cento) 

enquanto que a parte do servidor (INSS) é 11% (onze por cento), assim a 

folha de pagamento está ficando muito alta, impedindo que o servidor tenha 

um bom salário. Finalizando, o vereador sugeriu uma reforma 
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administrativa para que melhorias salariais sejam possíveis. Em seguida o 

vereador Ricardo Ribeiro do Prado solicitou que encaminhasse ofício ao 

Poder Executivo solicitando a iluminação do “pontilhão” no distrito de Juréia, 

pois durante à noite o lugar está sendo utilizado como ponto de usuários de 

drogas, bem como o asfaltamento da Rua Alfredo Bastos, do lado do 

“pontilhão” no distrito de Juréia. Solicitou ainda, que seja realizada a 

limpeza dos passeios, ao lado do Campo de Futebol do Distrito de Juréia. 

Em seguida fazendo uso da palavra o vereador Antônio Marco Tranches 

relatou projeto do Deputado Federal Carlos Melles no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) para a compra de mobília para o Posto de 

Saúde, sendo que a licitação está sendo preparada. Informou ainda, que 

está aguardando um projeto do PNHR (Programa Nacional de Habitação 

Rural) do Governo Federal, através dos Deputados Antônio Carlos Arantes 

e Carlos Melles, tendo em vista que a documentação será preparada até o 

dia 28 (vinte e oito) de abril para atender em torno de 35 (trinta e cinco) 

famílias para a construção de suas casas. Em seguida fazendo uso da 

palavra o vereador Luiz Arnaldo Martins (Luiz Balduino) lembrou o início da 

colheita do café e reconheceu a dificuldade de implantação de uma patrulha 

rural, sugerindo que o Executivo encontre uma alternativa de contratação 

de motos para o monitoramento nas ruas da cidade, para que também 

façam uma ronda nos bairros rurais, porque os moradores estão 

reclamando da falta de segurança. Em seguida o Exmo. Sr. Presidente 

relatou que foi procurado por mães de alunos da Escola Pró-Infância 

informando sobre a sujeira ao redor da escola, no qual verificou que o 

problema existe e pediu providências a respeito, sendo informado que a 

área é particular. Em seguida informou o encaminhamento de ofício ao 

Poder Executivo solicitando a limpeza do terreno localizado próximo a 

Escola Pró-Infância. Em seguida fazendo uso da palavra a vereadora Rosária 

Aparecida Souza solicitou que encaminhasse ofício ao Poder Executivo, 

solicitando a manutenção do Campo de Futebol do bairro Bom Jesus. Em 

seguida o Exmo. Sr. Presidente colocou os encaminhamentos de ofícios à 
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apreciação do plenário, sendo aprovado por unanimidade, ou seja, 8 (oito) 

votos. Nada mais havendo se tratar o Exmo. Senhor Presidente encerrou os 

trabalhos e para constar lavrou-se esta ata, que após lida, achada conforme 

e aprovada, vai assinada pelos Vereadores da Casa. 

 

 

 

 


